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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de assinatura de licença de termo de licenciamento de uso do Software - Tarifa Externa Comum, desenvolvido em ambiente Windows, com habilitação de 03 (três) acessos, conforme as condições constantes deste Termo de Referência.

1.2 A presente licença de termo de licenciamento de uso Sofware – Tarifa Externa Comum, tem por objetivo auxiliar o estudo e análise dos dispositivos legais que regulam o comércio internacional de mercadorias.

	ITEM
	Descrição

	01
	Contratação da Licença de Termo de Uso de Software - Tarifa Externa Comum com Habilitação de 03 (três) acessos na versão Web.


1.3 O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de caráter continuado, pois pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais no mercado e características comuns pré-estabelecidas. 

1.4 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

1.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração da CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC
2.1 Para atender as demandas do Serviço de Importação – SEIMP o objeto da contratação deve ser disponibilizado de forma contínua, visto que as atividades do setor necessitam de reiteradas consultas às informações relativas aos bens importados por este Conselho.

2.2 O serviço deve ser fornecido via Web para verificação diária, com observância das alterações mais recentes acerca da Classificação Fiscal e compatibilidade de funcionalidade, tais como:

· Nomenclaturas e correlações;

· Tratamento administrativo e histórico (Sistema Siscomex ou outro que o substitua)

· Notas explicativas;

· Tarifa Externa Comum -TEC;

· Nomenclatura e correlação NALADI;

· Tabela de incidência do Imposto de Produtos Industrializados – TIPI;

· Incidência de impostos e contribuições sociais, dentre elas IPI, PIS/PASEP-importação e COFINS-importação;

· Convênios e ICMS;

· Taxas de câmbio fiscais;

· Acordos Internacionais (GATT, SGPC, NCPD, dentre outros);

· Legislação relativa a assuntos de comércio exterior;

· Referência NCM;

· Manual de Classificação de Mercadorias – MCM;

· Informação sobre preferência de importação no âmbito da ALADI;

· Índice alfabético de produtos;

· Nomenclatura explicativa do sistema harmonizado;

· Nomenclatura, valor e estatística dos seus atributos;

· Regulamento aduaneiro;

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1 A contratação de assinatura do Software – Tarfia Externa Comum, versão Windows, será de fundamental importância para auxiliar o estudo e análise da correta classificação fiscal das mercadorias importadas por este Conselho, atenderá e disponibilizará os recursos tecnológicos e entendimento dos dispositivos normativos que regulam o comércio internacional de mercadorias necessários para realização das atividades diárias do Serviço de Importação, assim, contribuindo para a eficácia e a qualidade dos serviços prestados aos solicitantes de importação credenciados junto a este Conselho, favorecendo o andamento das atividades rotineiras, importações para pesquisa científica e tecnológica para o país. 

3.2 Proporcionará a geração de arquivos, com atualização diários, contendo informações pertinentes à Tarifa Externa Comum e a outras áreas ligadas às operações de importação e exportação, publicadas no diário oficial da União ou por portarias, aviso ou instrução normativas dos órgãos públicos envolvidos na regulação do comércio internacional de mercadorias.

3.3 O Software auxiliará nos estudos quanto ao entendimento da legislação vigente que regula o comercio internacional de mercadorias,  propiciando segurança e eficiência nas ações relacionadas as atividades desenvolvidas  na operacionalização dos processos de importações deste Conselho.

 

3.4 Contextualização e Justificativa da Contratação
3.4.1 O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, nos termos da Lei n° 8.010, de 29 de março de 1990 que dispõe sobre a concessão de isenções fiscais para importações que têm por preceito a destinação para pesquisa científica, tecnológica e de inovação para o país. Nesse sentido, quando solicitado, poderá atuar como agente importador nos processos de aquisições de bens destinados à pesquisa.

3.4.2 Nas importações realizadas pelo CNPq para atender às solicitações de pesquisadores e instituições credenciadas junto a esta fundação, haverá a exclusão do crédito tributário de alguns tributos federais por meio de isenção fiscal, conforme legislação supramencionada, bem como, descrito no Decreto Aduaneiro n. 6759/2009. No Brasil, toda mercadoria que chega do exterior precisa ser nacionalizada, ou seja, deverá ocorrer o pagamento dos impostos obrigatórios e o desembaraço aduaneiro, assim haverá a liberação desse bem pela alfândega para ser aceito, de fato, no país.

3.4.3 As atividades desempenhadas no Serviço de Importação – SEIMP/COCIF deste Conselho, incluem a operacionalização das importações realizadas, nesse sentido, o desembaraço aduaneiro de mercadorias, é uma das etapas dos procedimentos realizados para a importação de bens por este Serviço.

3.4.4 A sistemática desempenhada nos processos de importações requer minuciosa verificação, análise e classificação quanto às características de cada bem, visto que os demais trâmites administrativos que transpassam o processo de importação serão norteados pelas corretas informações prestadas, nas quais podemos destacar a necessidade de anuências específicas para determinados produtos.

3.4.5 Trata-se do fornecimento de dados atualizados acerca da legislação e normas que envolvem o comércio exterior, bem como informações pertinentes a regularização de documentos e a correta classificação fiscal das mercadorias, que tem como base a Nomenclatura Comum Mercosul – NCM, código utilizado para designar as mercadorias que circulam no Brasil.

3.4.6 Desta maneira, faz-se necessário o conhecimento acerca da singularidade da mercadoria quanto à classificação, nomenclatura, detalhes técnicos, normas a serem observadas e eventuais órgãos anuentes; exigindo-se reiteradas consultas visto o caráter rotineiro das atividades desempenhadas na área de importação, considerando que as informações são passíveis de constantes alterações, por atos legais nacionais e internacionais (MERCOSUL, OMC, OMA e outros).

3.4.7 Assim, a Contratação de aplicação via Web que contenha todas as informações para subsidiar a análise da correta classificação fiscal das mercadorias, NCM, dos bens importados por este Conselho, bem como o entendimento dos dispositivos normativos que regulam o comércio internacional de mercadorias, propiciando segurança e eficiência nas ações relacionadas às atividades desenvolvidas na operacionalização dos processos de importações é necessária para o cumprimento das atribuições do SEIMP.

 

3.5 Alinhamento aos instrumentos de planejamento institucionais
3.5.1 Para atendimento ao Decreto nº 8.866, de 03 de outubro de 2016, Anexo I, compete ao CNPq, como entidade de fomento à pesquisa, participar, junto com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) na formulação, execução, acompanhamento, avaliação e difusão da Política Nacional de Ciência e Tecnologia, contribuindo para a produção cientifica nacional. Nesse contexto, a presente contratação encontra-se alinhada especialmente ao art. 3°, inciso X, do referido Decreto:

Art. 3º Compete ao CNPq, como órgão de fomento à pesquisa, participar, em conjunto com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, da formulação, execução, acompanhamento, avaliação e difusão da Política Nacional de Ciência e Tecnologia e, especialmente:

X - prestar assistência na compra e importação de equipamentos e insumos para uso em atividades de pesquisa científica e tecnológica, em consonância com a legislação em vigor; (grifo nosso)

3.5.2 Ademais, consta o Processo SEI/CNPq nº 01300.003005/2021-13, o Plano Anual de Contratação do CNPq (PAC/CNPq) para o exercício de 2022, item n° 15 que versa sobre a Contratação de serviço de assinatura de licença de Termo de Licenciamento de uso do Software Tecwin Aduaneiras - TARIFA EXTERNA COMUM, desenvolvido em ambiente Windows, com habilitação de 03 acessos
3.5.3 Visto isso, o objeto da contratação será de fundamental importância para auxiliar os estudos e análise da correta classificação fiscal das mercadorias importadas por este Conselho, bem como no entendimento dos dispositivos normativos que regulam o comércio internacional de mercadorias.

3.5.4 O software deverá prover atualizações diários contendo informações pertinentes à política comercial vigente e a outras áreas ligadas às operações de importação e exportação, publicadas no diário oficial da União, bem como portarias, aviso ou instrução normativas dos órgãos públicos envolvidos na regulação do comércio internacional de mercadorias.

3.5.5 Ademais, o Software auxiliará os estudos quanto ao entendimento da legislação vigente que regula o comércio internacional de mercadorias, propiciando segurança e eficiência nas ações relacionadas as atividades desenvolvidas na operacionalização dos processos de importações deste Conselho.

 

3.6. Da modalidade de contratação
3.6.1 Observará os requisitos necessários a contratação direta por inexigibilidade de licitação, art. 74, inciso I da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, resultado do Estudo Técnico Preliminar, levantamento de solução capaz de atender as demandas do Serviço de Importação deste Conselho, objeto deste Termo de Referência. 

 

3.7. Estimativa da demanda
3.7.1  A estimativa da demanda de assinatura de licença de termo de licenciamento de uso do Software - Tarifa Externa Comum encontra-se refletida na tabela do item 1.2 deste Termo de Referência.

 

3.8. Parcelamento da solução de TIC
3.8.1 Não se aplica.

 

3.9. Resultados e benefícios a serem alcançados
3.9.1 Pretende-se alcançar eficiência na correta classificação fiscal de mercadorias importadas pelo CNPq e eficácia no atendimento das demais atividades desempenhadas pelo Serviço de Importação deste Conselho.

3.9.2 Garantir a execução continuada das atividades pelo Serviço de Importação - SEIMP/COCIF a pesquisadores e instituições de pesquisa credenciados junto ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, pela Lei 8.010/1990, com rapidez, com informações precisas, prevenindo intercursos durante o procedimento de importação.

3.9.3 Permitir a extração tempestiva de informações acerca dos bens importados por este Conselho, de acordo com a legislação de comércio exterior, a fim de dar continuidade aos trâmites necessários ao desembaraço aduaneiro de mercadorias. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Requisitos para a formalização do Contrato
4.1.1  O requisito para a contratação é o envio de uma proposta comercial que contenha o Sofware – Tarifa Externa Comum e a quantidade de acessos listados no item 1.2 e que irá disponibilizar as licenças conforme prazo mencionado no item 4.6 deste Termo de Referência.

 

4.2 Requisitos de Negócio
4.2.1 Atender à demanda registrada no Plano Anual de Contratações (PAC/CNPq) relacionadas à aquisição de softwares para classificação fiscal de mercadorias.

4.2.2 Atender às necessidades do Serviço de Importação – SEIMP quanto à classificação internacional de mercadorias a serem importadas por esse Conselho.

 

4.3 Requisitos de Capacitação
4.3.1 Não se aplica para o objeto da presente contratação.

 

4.4 Requisitos Legais
4.4.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Lei 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos, IN nº 01/2019 SGD/ME (Contratação de Soluções de TIC) e legislação específica aplicada.

 
4.5 Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 
4.5.1  A versão da licença deverá ser as mais recente disponibilizada no mercado pelo fabricante.

4.5.2 As atualizações ou correções da versão da licença será realizada durante todo o período de vigência contratual.

4.5.3 O suporte técnico deverá estar disponível, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, em português.

4.5.4 Disponibilidade para abertura de chamado: 24x7x365 (web, e-mail ou telefone).

4.5.5 O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta poderá ser executada em acordo com a CONTRATANTE. Nos dois casos, sempre com acompanhamento pela equipe técnica da CONTRATANTE.

 

4.6 Requisitos Temporais 
4.6.1 Os serviços contratados devem ser disponibilizados em até 10 (dez) dias corridos após a emissão a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

 

4.7 Requisitos de Segurança da Informação
4.7.1 A Contratada deverá garantir a confidencialidade e integridade de todos os dados referentes ao sistema.

4.7.2 A Contratada deverá comunicar formal e imediatamente ao representante do CNPq qualquer ponto de fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade das informações e do serviço.

4.7.3 A Contratada deverá submeter-se a normas e políticas de segurança do CNPq e assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados ao Órgão ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança.

 

4.8 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.8.1 O software deve disponibilizar funcionalidades adequadas às especificadas neste Termo de Referência, em língua portuguesa.

 

4.9 Requisitos de Arquitetura Tecnológica
4.9.1 Deverá funcionar em ambiente colaborativo.

4.9.1.1. O sistema deverá fornecer possibilidade de uso simultâneo de forma colaborativa pelos usuários

 

4.10 Requisitos de Projeto e de Implementação
4.10.1 Não se aplica para o objeto da pretensa contratação.

 

4.11 Requisitos de Implantação
4.11.1 Deverá ser disponibilizado o acesso ao recurso de suporte à implantação da solução (Com acesso por meio da Internet).

 

4.12 Requisitos de Garantia e Assistência Técnica  
4.12.1 A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual e abertura ilimitada de chamados de suporte.

 

4.13 Requisitos de Experiência Profissional
4.13.1 Não se aplica para o objeto da pretensa contratação.

 

4.14 Requisitos de Formação da Equipe
4.14.1 Não se aplica para o objeto da pretensa contratação.

 

4.15 Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.15.1 Não se aplica para o objeto da pretensa contratação.

 

4.16 Outros Requisitos Aplicáveis
4.16.1 A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)).

 

5. DEVERES E RESPONSABILIDADES
5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE
a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da ocorrência, e outras informações que julgar pertinentes;

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

d) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se refere aos níveis de serviço estabelecidos;

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais;

f) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo;

g) Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente físico ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido processo de autorização;

h) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

i) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do gestor ou fiscal do contrato.

j) Encaminhar formalmente a demanda, por meio de abertura de chamados técnicos, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

k) Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviço estabelecidos;

l) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato.

· Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa.

m) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nª 5/2017;

n) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

· exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

· direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

· considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

p) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

q) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 2021;

r) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

s) Comunicar à CONTRATADA de potenciais ocorrências que possam impactar o fornecimento do serviço ora contratado.

 

5.2 Deveres e responsabilidades da CONTRATADA
a) Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência;

b) Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD));

c) Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, garantindo o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em especial as relacionadas à segurança da informação;

e) ​Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato;

g) Indicar no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;

· Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

h) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como manutenção, configuração, entre outras;

i) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

j) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

k) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da Contratação oriunda deste Termo de Referência.

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

m) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço;

· Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

n) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado em contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

o) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

p) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

q) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

r) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

s) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

t) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

u) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

v) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 124 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

w) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

x) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

y) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

· A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas.

· A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso, constante no Anexo A deste Termo de Referência, com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá providenciar o Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. Rotinas de execução
6.1.1. Inicialização do contrato
6.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

6.1.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN nº 01/2019 SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE.

6.1.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A carta de apresentação do preposto deverá conter os dados de identificação do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

6.1.1.4. As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser disponibilizadas em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

 

6.1.2. Mecanismos formais de comunicação
6.1.2.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes:

a) Ordem de Serviço;

b) Ata de Reunião;

c) Ofício;

d) Sistema de abertura de chamados; 

e) E-mails e Cartas.

 

6.1.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.1.3.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos.

6.1.3.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado pelos empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos anexos deste Termo de Referência.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. Critérios de Recebimento
7.1 A execução dos serviços será iniciada a partir 07.02.2022 na forma que segue:

7.1.1 O recebimento dos bens será realizado conforme estipulado no Art. 140 da  Lei nº 14.133/2021 e nos procedimentos a seguir.

7.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.1.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo de recebimento definitivo de serviço.

7.1.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 

7.2. Critérios de Aceitação
7.2.1. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo:

7.2.1.1. A disponibilização das licenças e/ou chaves de ativação devidamente requeridas por meio de Ordem de Serviço que estejam ativas e funcionalmente aptas às necessidades a que se destinam nas especificações e funcionalidades estabelecidas neste TR.

 

7.3. Procedimentos de Teste e Inspeção
7.3.1. A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as funcionalidades e a especificação proposta neste TR. 

 

7.4. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
7.4.1. Os níveis mínimos de serviço descrevem a disponibilidade mínima que a CONTRATADA deve garantir em relação ao tempo de atividade ou continuidade dos serviços contratados.

7.4.2. A aferição dos níveis de serviço será realizada por meio do indicador descrito no quadro a seguir:

	INDICADOR DE ATRASO NA ENTREGA (IAE)

	Finalidade
	Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de Serviço.

	Meta a cumprir
	 IAE <=0 (A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de Serviço dentro do prazo previsto.)

	Instrumento de medição
	Ordem de Serviço, Termo de Recebimento Provisório e Definitivo.

	Forma de acompanhamento
	A avaliação será realizada por meio da verificação da data de entrega constante na ordem de serviço e da data de recebimento provisório das licenças.

	Periodicidade
	De acordo com o prazo estipulado no contrato.

	Mecanismo de Cálculo (métrica)
	TEX = (DEE - DDE)

Onde:

TEX = Tempo de execução (quantidade de dias entre o envio da OS e o recebimento provisório).

DDE = Data definida para entrega das licenças constante na Ordem de Serviço.

DEE = Data efetiva da entrega das licenças.

	Faixas de ajuste no pagamento e sanções
	Para valores iguais ou inferiores a 0 (zero) – Pagamento integral da OS;

De 1 a 15 (dias de atraso) – Glosa de 5% sobre o valor da OS;

De 16 a 20 (dias de atraso) – Glosa de 10% sobre o valor da OS;

De 21 a 30 (dias de atraso) - Glosa de 15% sobre o valor da OS;

Acima de 30 (dias de atraso) – Será aplicada a multa de 3% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior.


 

	INDICADOR DE SUPORTE ATENDIDO DENTRO DO PRAZO (SAP)

	Finalidade
	Assegurar que os chamados estejam dentro do prazo de início e fim de atendimento

	Meta a cumprir
	 SAP => 90% (assegurar que os chamados sejam atendidos dentro do prazo de início e fim de atendimento)

	Instrumento de medição
	Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico. 

	Forma de acompanhamento
	Cálculo do prazo de Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico em relação ao Nível de Serviço

	Periodicidade
	Mensalmente

	Mecanismo de Cálculo (métrica)
	SAP = (QAP/QTA) x 100

Onde:

QAP= Quantidade de chamados atendido dentro do prazo.

QTA= Quantidade total de chamado atendidos.

 

	Faixas de ajuste no pagamento e sanções
	Para valores iguais ou superiores a 90% – Pagamento integral da OS;

De 84% a 89,99% – Glosa de 1,5% sobre o valor da OS;

De 78% a 83,99% – Glosa de 3% sobre o valor da OS;

De 72% a 77,99% - Glosa de 5% sobre o valor da OS;

Abaixo de 71,99% – Será aplicada a multa de 1% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior.


 

7.5 Sanções Administrativas e procedimentos para glosa no pagamento
7.5.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:

1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

2. Dar causa à inexecução total do contrato;

3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

7.5.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

7.5.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 Art. 155, a Contratada que:

7.5.3.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.5.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.5.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.5.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

7.5.3.5. cometer fraude fiscal.

7.5.4. Pelo cometimento de infração administrativa a Contratada estará sujeita a aplicação das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/2021 e seguintes.

7.5.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.5.6. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.5.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

7.5.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.5.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.5.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.5.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.5.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.5.13. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE que notificará a CONTRATADA, conforme tabela a seguir:

	Id
	Ocorrência
	Glosa/Sanção

	1
	Não comparecer injustificadamente à reunião inicial.
	Advertência.

Em caso de reincidência, multa 0,1% sobre o valor total do Contrato.

	2
	Quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
	A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, e multa de 3% do valor da contratação.

	3
	Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
	A Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública.

	4
	Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
	Impedimento de 3 (três) anos para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo da Rescisão Contratual.

	5
	Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no objeto da contratação.
	Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato

	6
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, por até de 30 dias, sem comunicação formal ao gestor do Contrato.
	Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato.

	7
	Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução dos serviços, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 5 dias úteis.
	Advertência.

Em caso de reincidência, multa de 0,1% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 10 dias úteis.

	
	
	Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á multa de 1% do valor total do Contrato.

	8
	Provocar intencionalmente a indisponibilidade da prestação dos serviços quanto aos componentes de software (sistemas, portais, funcionalidades, banco de dados, programas, relatórios, consultas etc).
	A Contratada será impedida de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

	9
	Permitir intencionalmente o funcionamento dos sistemas de modo adverso ao especificado na fase de levantamento de requisitos e às cláusulas contratuais, provocando prejuízo aos usuários dos serviços.
	A Contratada será impedida de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até três anos, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

	10
	Comprometer intencionalmente a integridade, disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade das bases de dados dos sistemas.
	A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

	11
	Comprometer intencionalmente o sigilo das informações armazenadas nos sistemas da contratante.
	A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

	12
	Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega do Software contratado)
	Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 1 a 15.

	
	
	Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 16 a 20.

	
	
	Glosa de 15% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 21 a 30.

	
	
	Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Contrato, para valores do indicador IAE maiores que 30, sem prejuízo à glosa acima sobre o valor da OS apurada em relação ao atraso.

	13
	Não atender ao indicador de nível de serviço SAP (Indicador de Atraso de Entrega do Software contratado)
	Glosa de 1,5% sobre o valor da OS para valores do indicador SAP de 84% a 89,99%.

	
	
	Glosa de 3% sobre o valor da OS para valores do indicador SAP de 78% a 83,99%.

	
	
	Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador SAP de 72% a 77,99%.

	
	
	Multa de 1% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior para valores do indicador SAP abaixo de 71,99%.

	14
	Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.
	Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.


 

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura de cada parcela.

8.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.4. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados.

8.5. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados ou não entregues.

8.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.6.1. o prazo de validade;

8.6.2. a data da emissão;

8.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.6.4. o período de prestação dos serviços;

8.6.5. o valor a pagar; e

8.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

8.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

8.8.1. não produziu os resultados acordados;

8.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

8.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

8.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

8.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa e o contraditório.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, por autoridade da CONTRATANTE.

8.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

8.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

8.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 

         EM = I x N x VP, sendo:

         EM = Encargos moratórios;

         N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

         VP = Valor da parcela a ser paga.

         I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	I = (TX)
	I = (6/100)/365
	I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%


 

8.20. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta).

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor total estimado para este certame, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 5.624,25 (cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

	TEM
	Descrição
	Valor Anual Estimado

	01
	Contratação da Licença de Termo de Uso de Software - Tarifa Externa Comum com Habilitação de 03 (três) acessos na versão Web.
	5.624,25


 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
10.1 Pagamento em parcela única anual para utilização do software por prazo de 12 meses.

10.2 Dados do empenho

	Natureza Despesa
	Empenho n. 
	Fonte
	PTRES
	Valor estimado

	XXXXX
	 
	 
	 
	R$ 5.624,25 


 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito ) meses, a contar da data da assinatura do ajuste, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, com base no artigo 106, da Lei 14.133, de 2021.

11.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, da economicidade e da oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de mercado que demonstre a permanência da vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

 

12. DO REAJUSTE DE PREÇOS
12.1. Os preços propostos serão reajustados de acordo com o Índice de  Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, conforme determina a Portaria nº 6.432, de 11 de julho de 2018, emitida pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento Gestão - MPDG. O prazo do reajuste em questão será, necessariamente, 12 meses após a apresentação da proposta pela LICITANTE, conforme § 1o  do artigo 3º  lei nº 10.191/2001.

 

13. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA
13.1. Os preços deverão ser expressos em reais e conter todos os tributos e encargos decorrentes da prestação dos serviços relativos a esta contratação.

13.2. Os preços deverão ser cotados com até 2 (duas) casas decimais.

 

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. Regime, Tipo, Modalidade da Licitação e Modo de Disputa 
14.1.1. A contratação poderá ser efetivada por Inexigibilidade de Licitação, de acordo com as disposições contidas no art. 72, caput da Lei 14.133, de 2021, uma vez que se trata de inviabilidade de competição, em que a empresa ADUANEIRAS INFORMÁTICA LTDA é exclusiva para fornecimento do software, conforme "Atestado de Exclusividade", contido nos autos, (Doc. SEI Nº. 1278298).

 

14.2 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação
14.2.1 A licitante deverá enviar proposta comercial que contenha o objeto da contratação, conforme item 1.2 deste Termo de Referência e que irá disponibilizar as licenças conforme prazo mencionado no Item 4.6 deste Termo de Referência

14.2.2 A licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. O  adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

15.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021.

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de vigência contratual.

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

15.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

15.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

15.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

15.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

15.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

15.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

15.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

15.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

15.12. Será considerada extinta a garantia:

15.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

15.12.2. após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

15.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

15.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência e no Contrato.

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não se aplica.

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

18. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO
18.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Documento de Formalização de Demanda SEI 1107203 e atualizada por meio do PORTARIA DGTI CNPq Nº 734, DE 11 DE JANEIRO DE 2022 SEI- 01300.007063/2021-16.

18.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente.

 

Atenciosamente,

 

(Assinado Eletronicamente)
VALESKA MEDEIROS DA SILVA 
Fiscal Administrativo - Portaria DGTI n° 578/2021 (1269230)

Coordenação de Credenciamento à Importação e Incentivo Fiscal - COCIF

 

 

(Assinado Eletronicamente)
LUIZ CLÁUDIO PEREIRA DO VALE
Fiscal Administrativo - Portaria DGTI n° 578/2021 (1269230)

Coordenação de Credenciamento à Importação e Incentivo Fiscal - COCIF

 

 

(Assinado Eletronicamente)
ALESSANDRO MARCOS DE SOUZA HIPOLITO
Fiscal Técnico - Portaria DGTI n° 578/2021 (1269230)

Serviço de Importação - SEIMP/COCIF

 

 

(Assinado Eletronicamente)
MARCOS VINÍCIO BORGES MOTA
Fiscal Requisitante - Portaria DGTI n° 578/2021 (1269230)

Serviço de Importação - SEIMP/COCIF

 

 

 

De Acordo.

Encaminha-se a COLOG para as providências necessárias para contratação.

 

 

 

ANEXO A
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO
 

TERMO DE COMPROMISSO
 

O <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n.°<CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em  <ENDEREÇO>, CNPJ n.°<CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO

 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos nº 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

 

 As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.

 

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado.

 

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES

 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 155 da Lei nº. 14.133/2021.

 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

 

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional relacionado ao Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido de que:

I – O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL;

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

 

Cláusula Nona – DO FORO

 

O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada a sede do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.

 

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____

 

De acordo.

 

 

	CONTRATANTE
	CONTRATADA

	_______________________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

 
	 

______________________________

<Nome>

<Qualificação>

 

	Testemunhas

	Testemunha 1

 

______________________________

<Nome>

<Qualificação>
	Testemunha 2

 

________________________________

<Nome>

<Qualificação>


                                                                                                   
 

 

 

ANEXO B
MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA 
TERMO DE CIÊNCIA
 

	Contrato N°:
	 

	Objeto:
	 

	Contratante:
	 

	Gestor do Contrato:
	 
	Matr.:
	 

	Contratada:
	 
	CNPJ:
	 

	Preposto da Contratada:
	 
	CPF:
	 


 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes no Contratante.

 

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____.

 

Ciência

 

	CONTRATADA

	Funcionários

	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>
	_____________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>
	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>
	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>

	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>
	______________________

<Nome>

Matrícula: <Matr.>


 

 

 

ANEXO C
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE SERVIÇO
 

	Processo:
	inexigibilidade:

	Empresa:


 

Termo de Recebimento Provisório em favor da empresa identificada, cuja execução dos serviços serão avaliados de acordo com especificações e qualidade compatíveis com as especificações definidas no respectivo processo de contratação.

 

Brasília/DF, _____ de ____________ de 20____.

 

Assinatura da área fiscalizadora do contrato

 

	Ciente.

 (Local e Data) ___________________, ______ de ________________ de 20____.

 __________________________________

Nome Empresa


 

 

 

 

ANEXO D
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE SERVIÇO
 
	Processo:
	Inexigibilidade:

	Empresa:


 

Termo de Recebimento Definitivo em favor da empresa identificada, cuja execução dos serviços estão compatíveis com as especificações e qualidade definidas no respectivo processo de contratação.

Brasília/DF, _____ de ____________ de 20____.

 

 

Assinatura da área fiscalizadora do contrato

 

Ciente.

(Local e Data) ___________________, ______ de ________________ de 20____.

 

 

Nome Empresa

 Brasília, DF, ____ de ____________ de ______.

 

 

Representante da Empresa

 

 

  Representante do CNPq

